
PROPOSTA 
DE PREÇOS 

EMPRESA: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

ENDEREÇO: RUA 4 BAIRRO INDUSTRIAL 

CNPJ: 13.481.323/000196 

CIDADE: SANTO ANTONNIO DO SUDOESTE 

ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de Calças em helanca próprias para a pratica de capoeira. 

próprias para 
pratica de capoeira, com as seguintes 
especificações de estampas; Logo do 
1grupo de capoeira na perna esquerda e 
Brasão do município na perna direita, 
sendo 5 tamanho 10, 5 tamanho 12, 5 
'tamanho 14, 10 tamahno P, 1 O tamanho M, 
tamanho G e 1 tamanho GG. 

TOTAL R$2200100 
VALOR TOTAL: R$ 2200,00 

Validade da Proposta: Sessenta (60) dias. 

DATA: 02/10/2017 

d 

ASSINATURA COM CARIMBO 



PROPOSTA 
DE PREÇOS 

EMPRESA: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

ENDEREÇO: RUA 4 BAIRRO INDUSTRIAL 

CNPJ: 13.481.323/000196 

CIDADE: SANTO ANTONNIO DO SUDOESTE 

ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de Calças em helanca próprias para a pratica de capoeira. 

O 1 !Calcas em helanca próprias para ai 30 
pratica de capoeira, com as seguintes 
especificações de estampas; Logo do 
grupo de capoeira na perna esquerda e 
Brasão do município na perna direita, 
sendo 10 tamanho 8, 10 tamanho 10 e 
10 tamanho 12. 

UN 1 55,00 

R$1650,00 
TOTAL 

1650,00 

VALOR TOTAL: R$ 1650,00 

Validade da Proposta: Sessenta (60) dias. 

DATA: 02/10/2017 

ASSINATURA COM CARIMBO 

Edscl! lwes da Conceiç&> · ME 
CNPJ 13.481.323/0001-96 



PROPOSTA 
DE - PREÇOS 

EMPRESA: MARIA ANTUNES BITENCORT 

ENDEREÇO: RUA LANRINDO FLAVIO SCOPEL Nº 566, BAIRRO VILA AURORA 

CNPJ: 12.370.660/0001-43 

CIDADE: SANTO ANTONNIO DO SUDOESTE 

ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de Calça em helanca próprias para a pratica de capoeira. 

01 !Calcas em helanca próprias para a pratica dei 30 
capoeira, com as seguintes especificações de 
estampas; Logo do grupo de capoeira na perna 
esquerda e Brasão do município na perna 
direita, sendo 10 tamanho 8, 10 tamanho 10 e 
10 tamanho 12. 

UN 1710,00 

TOTAL 

57,00 

R$1710,00 

VALOR TOTAL: R$1710,00 

DATA: 02/10/2017 

Validade da Proposta: Sessenta (60) dias. 

fi2.370.860J00014il 
Maria AntunN Bltencort 

·U 1.U 
ASSINATURA 
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PROPOSTA 
DE - PREÇOS 

EMPRESA: MARIA ANTUNES BITENCORT 

ENDEREÇO: RUA LANRINDO FLAVIO SCOPEL Nº 566, BAIRRO VILA AURORA 

CNPJ: 12.370.660/0001-43 

CIDADE: SANTO ANTONNIO DO SUDOESTE 

ESTADO: PR 

OBJETO: Aquisição de Calças em helanca próprias para a pratica de capoeira. 

01 /Calcas em helanca próprias para a pratica de/ 40 
capoeira, com as seguintes especificações de 
estampas; Logo do grupo de capoeira na perna 
esquerda e Brasão do município na perna 
direita, sendo 5 tamanho 1 O, 5 tamanho 12, 
5 tamanho 14, 10 tamanho P, 10 tamanho 
M, 4 tamanho G e 1 tamanho GG. 

UN 2280,00 

TOTAL 

57,00 

R$2280,00 

VALOR TOTAL: R$ 2280,00 

DATA: 02/10/2017 

Validade da Proposta: Sessenta (60) dias. 

1 ., , e, 
ASSINATURA 

( 1 1-:-,... •••.•.•..•. - . li. E..-.':'", i_..,.,.,.. .•..... AMoei.<lti .,.,._ •P!J 

CARIMBO 



EMPRESA: QUELES CRISTINA CARVALHO (MEi) 

ENDEREÇO: RUA ROCHA FILHO Nº 566, BAIRRO VILA AURORA 
CNPJ: 19.783.496/0001-45 

CIDADE: SANTO ANTONNIO DO SUDOESTE 
ESTADO: PR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de Calças em helanca próprias para a pratica de capoeira. 

01 !Calcas em helanca próprias para ai 40 
pratica de capoeira, com as seguintes 
especificações de estampas; Logo do, 
grupo de capoeira na perna esquerda 
e Brasão do município na perna direita, 
sendo 5 tamanho 1 O, 5 tamanho 12, 5, 

'

tamanho 14, 10 tamanho P, 101 
tamanho M, 4 tamanho G e 1 tamanho 
GG. 

UN 1 58,00 

R$2320!00 
TOTAL 

2320,00 

VALOR TOTAL: R$ 2320,00 

Validade da Proposta: Sessenta (60) dias. 

DATA: 02/10/2017 

r{ 9. 783.496/0001-4sl 
QUELES CRISTINA 

CARVALHO 
!illO Laumdo R.>vto 8copll, - ••••• Aurorl 

L_w1c.a · S.COAMoalodo ~ • Pft _J 



EMPRESA: QUELES CRISTINA CARVALHO (MEi) 

ENDEREÇO: RUA ROCHA FILHO Nº 566, BAIRRO VILA AURORA 
CNPJ: 19. 783.496/0001-45 

CIDADE: SANTO ANTONNIO DO SUDOESTE 
ESTADO: PR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de Calças em helanca próprias para a pratica de capoeira. 

Calcas em helanca próprias para 
'pratica de capoeira, com as 
seguintes especificasse de 
estampas; Logo do grupo de 
capoeira na perna esquerda e 
Brasão do município na pern 
direita, sendo 10 tamanho 8, 10 
'tamanho 10 e 10 tamanho 12. 

TOTAL 
R$1740!00 

VALOR TOTAL: R$ 1740,00 

Validade da Proposta: Sessenta (60) dias. 

DATA: 02/10/2017 

ífg, 783.496/0Cui ,.;;;, l 
QUELES CRISTINA 

CARVALHO 
ri.. Ull'tfflo F11Yto SCOpol, 581 • \1111 Aaror1 l_!m0-40t. -. AlllDnlo do Sudooolo • PA_J 
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J\1UNJCIPIO DE PLANALTO 
CN PJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis. 1583 - CEP: 85. Ti0-000 
e-maii: plena lto@rli11e.com. br 

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1.331 
PLANALTO PARllNA. 

DE: Êrica TomaZ?oni - Sec.,.-et2ria de Educação 
DE: Zenaide Saletc Ca!!as 1Vcn2 - S,:.'cretária 

Planalto-PJ, 

•\ . • . - . J ..,.5s1s·:e11ua ~uc:1 

PARA: Inácio Jcs2 erle - Prefeito Ivfunicipal 

Senhor Prefeito, 

Pdo prcsecte suJic,tarnos a Vossa Exceléncid"' 
ac:+orização objeti, anco a cont1·araçc1c de ernpresa visanJu à '.:Ísíçcio de ur; 
Dara práticas ativ idades de Capoeira., destin.ados a S2u·etari2 
,=:ducação/AssisL3nc<a Socia.l deste l\'lunícpjo de Planalto. Confm:··nc· a.b,üxo ~egL1:._ I 

ITEM I QUANT .. · UNID. ' OBJETO PRECO _rRE(G 
: . ---- -- --,'-- --·-~- -- -~-- ----- --- ·-- -- --- ------+ --- __ ,11 1 -;,·· T 1\' .•• ' . ' . . /· , ) .• • . ·, . . . r , .. 

. ~ u ~. ~-a,L,5 ;' m ,c~.nLa, p1 opnas _r·c1 •.. , 

tica ele cal"'Oe")ra, com as sc,g1..untes I esr:ecificaç-,:)cs d e esrarr11:as: L:._Jf!,_> do 
.~ " '---' . . 

: Lla C2 rH)2l 1"d na _perr!_d esqu:erda, ,~~ 
/ . · brasão do 'vlumcípiD de i"lanalt:, na 

De1-11a cL.rcita. --------l_·----------------~----1..--------------------------·--· 
TOTAL 

------·----------------- ------------~-- ---- --- --- ·--- 

C) cinto total estimado do objete 
aproximado de RS 3.8500,00 {t,es mil e oito(·entos e cinquenta reais) 

e/ .-· (/)~ r >, • ___ _ J~ra Lff..,/,Xf{-'f/1 _ 
:tR!CA TO!\,!,( 2'.ZON:, 
Secretária de Educaçãc 

-- ~------..'.' --- ---.....- __ __::: ----- --- -- 
ZENAlDE Si'U,.ETF GALli\ .. S lVERL;.: 

SecJ:'ctãria ,j.f 1\s:3]3tência Social 



AfU1\lICIPIO Dl: PLA}VL4LTO 
CNP) Nº 76.460.526/0001 6 

Praça Siio Francisco de Assis, 1583 -· CEP: 
e-maíl: plrmalto@rline.com.br 

Fone.· (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3S55-l33I 
PLANALTO PARANÁ 

750-()li(; 

DE: 

Prelírninarrnente para à at;turí22,çãc 
contratação de empresa visando t, aquis:çãc de unito:Tn2,. 

·.,• :1 d .. d r•" ,,.,,,.-., i~ ·t-;., ,,.; \ ~.,,, .. , .• ,.;. ··'" E ·L r c •·º··: aLvl( a es e \....a:),.cL«, s: es ··L,,OS "' ::,,__.~J•c.c"L ta de L,kc,(,ctd· , ·' . • . , r:,1 .. . 1 1v1ur11ctp10 oe 1 1anaito .. encarrn;, 1an,os: 

PARA: 
Sec:-"clraria cie Fir:ariças; 
à de indicaç5;_, de recurses 
nar? .azer frente O: d es1.1es? 

PAR4: 

à tins cie t'l2d):Jra1}íc •. Ia m.nuta 
CCJ"Cr\·ocatór1-(; eia licilação/icontrarc-i; 

PARA: 
D;::,·:--:ntar.1c1 te I u rUico: . . 

Prefeito 1\1unicipal. 



lvJUlJICIPJO [XE P[!il\JíL T{J 
,,·o·,, '1"}' \IC ""'C ,1 ' 'l z: ?6. ''•{' ,,~ ,. , .. 
L1~ J 1 lv>±bb,J". VU,1!_,{-!t1 

Praça Süo Francisco de Assis., 1583 - CEP: 85. 
e-mail: pla11alto@rline.co;n. b1· 

F (046 . "·-r:: 1331 F ("6 tt z:r:»: -s c o-, one: ' ) clJ:J,)- . - . ax: '± ) .. 1:J:J.)- Lxll 
PLANALTO PAR4Ni~ 

DE: 

PARA: 
P,·cfeito M1.micip:d 

Sedwr 

Em atenção à soJicitaç}o para à contratação 
aquisição de ur:üormes pata prátic2s das atividades de 
Secretaria de Educ1ção/ Assistência Social deste 'vfunicípio de Planalto, 
Vossa ExceP,,ciê: 'º""- Lfata (k /10/2017, i•ifornur,,cs a 
recursos para assegl.i rar o pagar:.1entc das 
solicitação suora sendo que o pagamcnco será efotuadc 
Orçamentárias: 

fDoT AÇÕES~-- 
1 · • Conta da dtsp~sa 

r 25•'..:__~-.L~-- .. ----.·- ---·---- -- . 

-- ------ 
---, ---- -~ Funcional programátka I Destinação de recu.rsc. 

i----- ' --- - ---~--- 07.121._!_2.36]. l.20l-21J3J 

Ccrdia l.r;:ente, 

---- ---- --- -·-- ---- 
FABlü 1\.HCHEL M.fCJ-IELO.:\' 

Sê'crntário de Finanças 



·,, 1· Ur 'J' (""1. T'·J 1) r »: 1 \ "j_ \/ ,· _gJ! '. "- 1-)1.~ 

C1\!P) Nº 76A60.526/ü001-16 
Praça São Francisco de Assis1 1583 - CEI',· 

e-mail, pianalto@rlnwcam. 
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-13Jl 

PLA~\!ALT{) 

itUTORlZAC:AO PARA UC~TAC 

~;u 

DE: 

PARA.: 

Considera:0cio as inforc,açfü•s 2 :Jareccres c:,rtido~ 
Autorizo a Conüatacão atra·,,és de DISPENSA DE LlCITAÇAo, 
cc·,tratação de empresa visZlr:do â aquislçào de uniformes p.:,ra 
atividades de C,poeira, destin.ados 21 Secretaria Eduucã.://,.ssi,, ténci:c 
deste Município de Planalto, r.a forP1a de ari. 24, inciso II da T.ci ,L:c,s 
alterações posteriores. 

A Ccwüssão de Li,:itaç.~o nOJThLfa pela l"crtaria 

·-1" ' I' .. / 
~--(:~~~~. _:~.._/-:--'' ~. ~- 

1T\! A CT o J•')'-' ~ '!MEn, r -·~ ·~-'----•' LJ.L•/\ J(\,_·;._.::.._ 

'°ret·· .: · '1 · · ·· 1:.. e .. .ro tv 1tnrc1pa1. 



1 ,~;-, MUNICÍPIO DE PLANALTO ~l tiii, CNPJN' 76.460.526/0001-16 1 
1 · 1 Praça são Francisco de Assis, 1583 

',$ Fone/Fax: (046) 3555-8100 , 

1 

1Jr 85750-000 PLANALTO PARANA L ~/1~-~- ~n _:', 
-~ ....,_l:'._t,;~-:~ -~~--~~--~~--~~--~~--~~--~~--~~--~] 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo administrativo referente 
à contratação de empresa visando à aquisição de uniformes (calças em helanca, 
próprias para a prática de capoeira, para práticas das atividades de Capoeira, 
destinados à Secretaria de Educação e Assistência Social deste Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 30/10/2017, da 
Secretaria de Edecação e Assistência Social e pesquisa de preços feita pelo 
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão de 
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações orçamentárias: 

Conta da despesa . Funcional programática 
Destinação de recurso 960 07.121.12.361.1201-2034 
3.3.90.30.00000 2570 10.144.08.244.0801-2078 
3.3.90.30.00000 

Acostou-se ao requerimento a solicitação datada de 30/10/2017, ofício 
do Gabinete do Prefeito e determinação do mesmo datado de 31/10/2017, Ofício 
acerca da dotação orçamentária oriundo da Secretaria de Finanças datado de 
01/11/2017, bem como minuta de dispensa e orçamentos prévios. 

É o relatório. 

r--------------------1 
L-~~~-~-~~~~ECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA ·~~.-~__J 



ANÁLISE JURÍDICA 

DOS REÇUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, 
em seu art. 37, inc. XXI1. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar 
o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou 
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. Entretanto, como destacado 
acima, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei 
ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei n.º 
8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais 
foram resumidas pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e 
inexigibilidade. De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por 
vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar 
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a 
inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de 
dispensa da licitação. 2 

Feitas essas considerações prevras, e levando-se em consideração o 
disposto no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.0 8.666/93, passa-se ao exame do caso concreto. 

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em 
vistas da viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público. 

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe: 

Art. 24 - É dispensável a Licitação: 

II - para outros serviços de compras de valor até 10% ( dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 

' "Arr. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Puderes da união, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos l'v!unicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações:" 2 

"MA R!NELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus. 2013. p. 465-466. 

~. -·-~·-~-~~--~~--~~--~-~~--~~--~~--~71 
!PARECER JURJDICO ---~-~------·-~--~~------------~--~____; 



anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se a contratação para 
serviços e compras cujo o custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alínea "a", 
do inciso II, do artigo 23 da Lei 8.666/93, ou seja, será dispensável a licitação para 
compras e serviços ou a contratação, quando o valor máximo não ultrapassar R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

No caso em apreço conforme orçamento apresentado o valor da 
contratação é no montante de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta 
reais), ou seja, valor que encontra-se dentro do estabelecido na legislação em 
regência, autorizando a realização de dispensa de licitação. 

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 
24, é imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado. 

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias Rosa e Waldo Fazzio Júnior: 

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É 
imprescindível que este não seja parcela de outro que deva ser 
regularmente licitado, ainda que de forma sucessiva ou 
simultânea. Em conclusão, não é licito destacar pequenas 
obras e serviços de ínfimo valor, de um conjunto de obras e 
serviços necessários ao bem comum, salvo se presentes 
inafastáveis razões de natureza técnica, inclusive para maior 
competitividade (ert. 8º, § 1 º) 

Assim, primeiramente é necessário que a CPL verifique que se não 
há a ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo 
em vista que os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade 
anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras 
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero). 

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotação de preços 
de mercado, que deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no 
mínimo, três cotações válidas e atas de registro de preços de outros entes 
municipais. Neste ponto, a administração cumpre o pressuposto legal. 

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a 
existência de recursos suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor 
contratação pelo Ente Público. 

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da 
dispensa de licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos, assim como razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 



Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, 
é imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da 
escolha do contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao 
erário em razão de possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no 
§ 2° do art. 25 da Lei. 8.666/93)3. 

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de 
licitação propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a 
escolha do contratado, devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a 
aferição dos requisitos, os quais devem estar prontamente evidenciados no bojo do 
processo de dispensa. 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

{a) Exigências Satisfeitas: 

(i) Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa 
prevista no art, 24, inc. II, da Lei nº. 8.666/93, em razão do seu objeto; 

(ii) Prazo de Execução: consta da minuta de contrato administrativo que 
a prestação dos serviços deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias. 

(iii) Justificativa de Preço: fora demonstrado que o preço estimado pela 
administração pública municipal é compatível com o valor de mercado, nos moldes da 
pesquisa de preços realizada. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia 
Corte de Contas (TCU), nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços 
aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação 
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho 
de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta 
através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e 
avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação deseJada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo 
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 1). 

\ .. ) § 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfoturamento, 
respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente 
público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

I PARECER JURÍDICO 



Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

(b) Exigências Não-Satisfeitas: 
(i) Justificativa da Escolha: não consta Termo de Referência e decorrente a 

isso a devida justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto 
requerido (menção acerca da existência de programa educativo de aulas de capoeira no 
âmbito da municipalidade), de modo que a justificativa não apresenta satisfatoriamente as razões de escolha da empresa. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)5, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

Nos autos, não se encontram encartados a justificativa da contratação válida, 
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes. 

Verifica-se ainda a necessidade de chancela da autoridade competente à 
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa 
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se, 
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que 
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio 
dos autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa. 

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de 
Licitações, os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem 
ser, necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição 
para eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de aperfeiçoada a contratação. 

(ii) Parecer Contábil: não se encontra presente aos autos parecer exarado 
pela Secretaria Municipal de Finanças no qual atesta que os gastos com esta licitação não 
comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil 
constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6º, ambos da Constituição de 1988. O 
art. 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, 
enquanto que o art. 216, § 6° apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 
art. 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da 

4 

Art. 18. 1 da LC n' 123:2006; /\11 6º do Decreto nº 6.204/2007 e art. 34 da Lei n'' l 148812007. 5 

Lei n" 10.520:2002, a11. Y J: Decreto 11'' 3.555/2000. an. 8°. III a 



receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

Assim, considerando o valor da contratação, e desde que cumpridos os 
demais requisitos delineados no presente parecer, entendo pela possibilidade de realização de dispensa de licitação. 

~-~--~--~--~~-~~-CONCLUSÃO 

ANTE o EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal OPINA pela 
viabilidade da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências 
assinaladas, se abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93, ao custo total devidamente apurado nos autos mediante pesquisa de 
preços, bem como as demais condicionantes expostas no presente parecer, 
relacionadas à justificativa de escolha e parecer contábil, sugerindo o 
(re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui 
abordados, se possível, cumprindo realçar que, se a autoridade competente 
discordar das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá carrear aos 
autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da pretendida 
avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria Jurídica. 

Como condição de validade dos atos, o Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos ainda deverá, ainda: (i) no prazo de 03 (três) dias, 
comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; (ii) publicar 
a dispensa nos veículos oficiais, no prazo de 05 (cinco) dias; e (iii) firmar a minuta de contrato administrativa. 

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 
âmbito da Administração Pública, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financelrn._ou_o.r~mentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada,pelos setor.es re,§)JoosáveTfcs-e autoridade compêtente do Município. 

E o parecer qu'Er submeto à onsideração superl.or. 
Planalto/PR~ 03 de novemb ode 2017. 

,------------------ ~-~~-~~-~ 
I PARtCER JUR!DrCO -- ------------,-. ~ 
L.. -----~-~~-~--- 6 J 

··~·-··s-·, .. --,----------" 

Procurador Jurfdico - OAB/PR n. 40.209 



1VIUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nc 76.460.526/0001-16 

Praça Sâo Fruncisco de llssis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-tnu i]; planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARA.NA 

MINUTA DE TERl\10 DE DISPENSA_ f)E LICJTAÇAO 
PROCESSO Nº .... /2017 

Fica dispensada de licitaçàc na torrna do ª"t. 24, inci,;o :l o Let 
8.666 / 93, e suas a 

1 
tcraL:õcs posteriores á citospesa aba íxo especificada 

OBJETO
• ''Cll't1·-i" .. ·"i(1 ·Íe e]~['ff'~d- F]·-ar·1Jc a· -u-•u·•s1·-a-(l .ie 1111'1··(·-·.-r,,"'~ 1.,~ra ·,,·éh-,,c • '- 1 <Lm,u ~. "",'--J , ",, . e!,, ', L. , .Ln .. ,, .•.. _.ci_, Vs·.,.Ln, 

das atividades de Capoeira, destinados {1 Secretari:i de Educação/ Assíscél,cic1 Socia l 
deste I\.1 uni.(.- í pio d e Pla nal L,.,, conforme abaíx o se::ruc: . . . _:__e__ . . . . ~-:, 

ITFM TruQUANT. ' t:NID. OBJETO PRfCO PRECO + ' . ' 
, , UNff. TOTAL . ~~ ~~ ~-- --· -. - -~ ~~ ~-·--- --- --- --- --- ---- ----- -- --- : 01 70 1 L '\J C21ç2's em lwlanca, próprias para 

1 ~-~~-- 

/ 
grupo J~ ca11oeira 11a 11cr11a esquerda~ 
br2;sào do _\{unic.lpü-:i de Pla.nalto ria 

------------ --- 
--- ------ ------- --- -------- ---- 

El\1PRESA: 

CNPJNº. 

DOTAÇÃO ORÇAJ\'l'ENTAIUA: Para cobertura das LlesDesas 
contrataçãD serào utilizados recursos próprios do f,'.unxíp10 de· 

""'" DOíAÇC)ES ORÇA.,\ff:p.; fARlAS: ,..,,,..,_,.c--,-z--.....,------.--'L.._,,_,...,....,.... Fu~çlOD,,I pro~~foãtida • ·.1 Destínação de recurso 

1- 1 ?l 1? i6.l 1,0-, 21lV ~ i? on il-1 ')(·1-01, : ,.!.~-. ~ .... ~ .. - L .. -r 1 .... ,u .... ( ,U ·,1 . ~-,---------------------+----·--------- 
257() l0144082H0801-2078 1 "í3.0ll.3000DOU ---------- --- 

----------- --- ---L-------··--- --- -- 
VALOR TOTAL: 

.). 

PRAZO DE ENTREGA: O :.,razo máximo para a entrcg2 do objeto sera , 5 
(quinze) d ias corric;:c·~, após o ,·f0cebiL1ei-,t,.·; ua ,ulici:açào de er, :reo 

FORMA DE PAGAMENTO: C) p,,gamentc será eletuado em z,té 15 (quirl7e) dias 
anos a entrega do cb.icto, com aoresent?cão das respectivas notas fiscais. t' L I i -' _;_ 

PRAZO DE VlGE~S:CIA: 31/J 2017 

Planalto - PR . c'.2 

Prefeita l\,frnicipal 



lvlUPvICIPJO DE PLA;_V,4LTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
. fJLA,NA.L[O. - PA R.4.NA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2017 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MUNICIPIO: EST. 
--·- --- --·- --- --~ -- --- -- -- - 

--- -- 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DJSPE:,\.':'fl. DE 

LICITAÇÃO Nº 155/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Plan2} 

Declaran1os para os fins de direito, na quaiidade 

Público, em qualquer de suas esferas 
que não fomos declarados inidóneos para licitar 011 contrara- com e 

Por ser a expressão da verdade, firrnmr,os a prc,,~ec,c 

Loca-1 e eia ta_-~-- ~- 

NOME 

RG/C?F 

CARGO 



!11lUNlCIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PAR.ANA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2017 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE. 
--- --- --·-- -·-- --- -- ---- --- -- -- --- -- 

:'::NDERECO ·--··-- __ ·-- __ FONE: ----. _ 

MUNICIPIO: -~ __ ·~·- ~. _ ~ ~EST. ·- 

encontra-se em StLiacac re2ular nera;ne o Min:scério do Trabalho. no q,)ê se • ~ r , 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de noverribro 1989. 

8 66oc/93 d= Jl C'P iunhc ri~ lCJ9·3 e ,-lernr,;, l·-aisla~a-,· nPrtlne·- • , l_, ..:..... -<-'-' .! .t..l ) '-•\.... - ~ - l..-l. ·.L Cl.L~ -Lo~ \' V _t.../v , .i. .•. 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas Dela 

modalidade de DíSPENSA DE LICITAÇÃO T\;º 155/2017 por 'Kd 

t-: proponente abaixo assinada, pan,c1pante da 

refere à observá ricia eco disposto no inciso XXXlü 
Constituição FederaL 

Por seca expressão da v,0rclade 

Loca] e Data --· --.· ·- 

RG/CPF 

CARGO 



EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

CIDADE: ESTADO: 

OBJETO: Contíatação de empresa visando à aquisição de un,fcrrnes para 
práticas das atividades de Capoeira, destinados à Secretaria ue 
Educação/Assistência Social deste Município de Planaito. Conforme abaixo 

!s/~~~:TÕUANT. UNJO. ) OBJETO. .. PREÇO PREÇO 

- ·a·1 f~ ?a-··· uN <:alças em hslanca- própnas _UN!T. ~ TOTAL_ 

1 · para prática de capcei:21. com as 
. seguintes especificações de 

/ • ~=~~~F,!\a'ºgi,n:0 es9;i:~a d: 
/ brasão do _Mu:icfpio de Planalto 

na cerna dire,ta --~------ -. '---··---------- -------·-·-----. --- -·- TOTAL 

l'11[lJVJC'JPJ(JDE PLA.NA .. LTO 
CNP] 1V"76.460. 526/0001-16 

Praca São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 , 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

PLA.NAL[O .. _ - ... PARANA 

,PROPOSTA D~ PREÇO.§ 

VALOR TOTAL: 
- ------ ·---- ---- -----------------·---- ------ --- ------ ....__.__ ---- --- 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até ·15 (quir-:ze) 
dias após a entrega do objeto, com apn3sem2çâo das respectivas notas fiscais. 

DATA: 

-----------· --·-- 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: l348' 323 XOl -96 

Razão Social:c::::soN A J::S DA CONCEICAO ME 

Endereço: R QUATR:, ;Aj, ';: 878 / f~!Dus·-R.[AL; PLANALTO/ PR/ 
35750-CCiC 

A Caixa EconôTiica Federal., no uso da atribuição que lne coniere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a ern.oresa acirna identificada encontra-se em situação 
regular perante o FJndo de Garantia ao Tempo de Se0v1ço - FGTS. 

O preser:te Certificado não servirá de prova contra cobrança ::ie 
quaisque; dét::·itos referentes a co1tr•buições e/ou encarc,os 
devidos, decor:·entes das obr;gações corn o FGTS. 

Validade: D'/JC/2017 2 25/11/2017 

Certificação Número, 2017102703262103122'156 

Informação ob~1da em .J//11/2017, às l4 47.59. 

A utili2cç§c '.!este Cert:iicado para os fins previstos em lei esta 
condicioraC:J ,é, ve:-,ficação de autenticidade no site da Cô 'xa: www.caix2,gav.br 

https: \\ ww.sifge.caixa.go\ .br ErnpresL Crf'CrfF geCFSin·primirl'apcl.asp'.'VA :<.Pcs ... 
i ~ . 
J i -U' 



u 1 : !.'c::'c·· / 

Certidãc 

Pr('feitura YJunicipal de Planalto 
SECRETARIA MU:\fCIPAL DE FL\A,\i(AS 

DEPARTA,\1ENTO DE CO"ITROLE FIY~'\f'EU{() 

"IEGATI\A 
.\" 12359 / 2017 

FICA RESSAL\ADO C) DLU iTC: DA 
FALEJ\DA \fL;\.;ícrP.\L COBRAR rw:-u~ 
CO'-JSTATADOS P(JSTER!OR\1f'\Tf 
REFERE\JTE AO PER[ODO i'RtEi\:DfY 
'\EST/, CERTiD,".O 

;\ PRESF'JTF CERTID2,.o Tf\,r \.\ Di:c 
ATÉ 25112/2017 SFM R \SLRAS E xo ORJG, \AI 

1.1\JPORTA\iTE: 

l{E\'E\JDO OS ARQl!VOS E RF:GISTROS. CERTIFJCA\fOS QtT: O CO:\TRHHJ - -, Hl0, 
DEVE,'\. FAZE\TDA l't:BLICA vlli'íiCIPAl RELH!VO A EMPRFS-\ '\IE:,c10'\; \DA A füdX() 

Fl\ALIDADE: CADASTRO E!OC CO"'IJCORRt'íCIA E/OL LlC!TAÇ4.0 

CÓD1GO DE A,LTE\TT(t.Çi;O: 
!C2HJF2QE524442489F 

REQt:ERE;'\TE: EDTSON ALVES DA 
/CO'ICEICAO 

11\SCRlç.{o EMPRESA 

RA:14.0 SOCIAL: ED!SO\ ALVES D 1. CO\CEICAO 

CNPJ/CPF ifNSCRIÇAo ESTADLJ 
0049 ~ .1 -~·81.323;{J(JO 1 -96 

L\'DEREÇO 

LA QLATRO, 878 - SALA iJ5 - L\iDLSTRl/\.L CléP: 8--750000 Plarwiro - PR 

Ci\AE / ATIVIDA.l}ES 
c·on de peça, do vcstuú: ,n, exceto roucas intimas e as confeccionad'.ls süb cci 
Jnform21ç11o, Facção de peças do ve,;tLiáno. ,xcclo roupas íntunas - Risco Dcpu·,dc:n.·· de: 

varejista de; :c11,ilo, d0 vesm:íri0 e acc:ss{,rios - Risco Dep,::1dem.: de informJ;·:i, 

:tro"//187 4S.128.1-< 8:74 74/esportai/stnicAnioao_ v:21N_log:ctcc2.'·:i(1ao~668t' 



u I i 1/LUi f 

Ernissãc Cle 2E, 1,1:a de Cer""""!:idéc, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVlOA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO • ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ress3lvaoo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ,nscrever quaisquer div·das de 
respcnsabilidade do su;e1lo passivo acirna identificado que vierem a ser apuíadas. é certificado cue 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados peL, Secretar a 
da Rf:ceita Federai de Brasi, (RFB1 e F. inscrições em Dívida A:'va da U.1.ão ,unto à Geral da Fazenda Nac ona: (PGFN). 

Esta certidão é válida pa,a J estabe/ecFnento matriz e suas filiais e, no caso de ente fecb12frvo p2ra 
rooos os órgãos e fundos x:1blicos da administração direta a ele vinculados Refere-se é sir:.,ação de 
sujeito passivo no âmbito da ~FB e da PGF/\J e abrange inclusive as contrib,,1çiSes soca:s p,-c,v,sta,; 
cas alíneas 'a' a 'd' do ;:;arágrato úni::o do art. 11 da '-ei nº 8 212, de 24 de juihc) :·:e , 99 i 

/.\ aceitação desta cer: càc está condicioriaaa à verificação de sua auter:icic21:!e r:3 
2:~dereços <htto://wvv~,.recG,ta.f2zer:da gcv.br> ou <http:1/vvwwpgfn.fazenda.gov.O,> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.75·1. de 02/10/2014. 
Emitida às 14:05:44 do dia 25/05/2017 <hora e data de Brasília>. Vé,ida até 21/11/2017. 
Código de controle da certidão 5D02.C648.E937.1739 
Üc.Ja/quer rasura ou e,Tend:: i:ivalidará es,e documento. 

f.:·r·ép.~r.~t ;",_;,;1_ ... ,-~ 
e, -::1(.:i , r;- e:, re s:;:.:; ,:, 

,tt~/iwwwreccita.fazenda.gov.briApilcac"es•ATS-"0/Ce·ica:o•c,,JDConJunt.aSeu'i:, Resul:adoSeg•.Ja.asp co, ige,1° 1 & T,pc:=·· &r,I= '. 3~.S 1322 :0,, 



\1lllvfCIPIO DE PLA1\714L1'0 
C;'VP) N·1 76.460.526/0001-16 

Praça Slio Francisco de Assis, 1583 - CEP: SS.750-00(} 
e-mail: plan11!to@rlíne.con1.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-81 
PLANALTO PAR4NA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº r 55/201 7 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZAO SOCIAL: EDISON ALVES DA C0:'1'CEICAO. 

CNPJ Nº 13.48' 323/0COJ 

E:·JDEREÇO: RLA. 
S/Nº, BAIRRO :l\DUSTRJAI~. 

MUNICIPIO: PLAN,\LTO EST PR. 

proponente de pn,cedirner,::o licnac:ni:,, sob a niodaliciac," 

Público, em quaiquer de suas esferas. 
que não fomos declarados id.êneos par& licitar ou contratar cem 

T y'°I'f"ÇA·o NTC '-e; i"'U' 17 n ta: ad · .r.. ·:)~~i· .. ,_ · tt ·,n: · .. .,,, ~lL ,, . ' .10~! LC , , L1S c-dTcic O pe10. .L .i t : ertura .\ll:uüCl,)c,l 

Plar,alto-Pr., 07 de nv,c:n 

--·--·-·-- ------ -~--'------ ~----- -- --- -- 
CARGO: Adminístr;:;.dor 



-- -- - 

\1fJl\/ICIPIO DE PLA1VALilJ 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLAJVALTO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2017 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CO'.\JCSIÇÃO. 

CNRJ Nº 13.481323/0001-95 

-;:NDEREÇO: RUA QLATRO _\J/t'\º, BAIRRO INDUSTRIAL 

MUNICIPIO: PLA.K'\LTO 
EST. PR 

termos do § 6º cio artigo 27 da Lei r;" 6.544, de 22 de r_ovembro 

8.666/93, de 2 l de junho de J 99J e demais legislação pcni:1entc, que, .cs 

representante, declara, na forma e sob as penas irnposv:,s pela Llº_ n 

modalidade de Dl.SPE.NSA. DE LICITAÇÃO Nº J .55/20 J 7, per se• __ 
JJro·pori.CT1te í:1baixo .:.1ssiuadc:i, :;:Ja.rric:i-;_Ja rice 

Constituição Federa L 
:·efere à obse,-vár:.cis e o disposto no inciso Y~XXIII do an1go 7" 

encontra-se ern sit ração regular p,~ra:1te o Ministério elo Trabalho, no qc::: Sê' 

Planalto-Pi-., 07 de nove,~1 

CARGO: Administrador 



DiSPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15512017 

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A 
AVALIAÇÃO DO PROCED!lVIENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

da Licitação nomeada pela portaria 
de reuniões, oesta Prefeitura l\;1unic!,oai de Pieneltc, os momon;s . 
Aos sete dias do mês de novembro do ano de 2017 às nove noras ne 

oroceaerem a análise e avaliação da clocurnentação referente a DiSPE/\iS,..:, 

DE LICITAÇÃO SOB Nº 15512017. que trata da contratação ele empresa 
visando à aquisição de uniformes pere práticas das atividades ae 

()72l20: 7, reu ntr"EJrr:-s·-s 

destinados à Secretaria oe Educaçào!Assistênc1a Sacia; deste 

Pienetto. Consratou-se que 03 (três) empresas apresentaram prooosta 

elas: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, com o valor total de R$ 

(três mil e oitocentos e cinquenta reais), MAF?!A ANTUNES B!TENCOUfn 
com o vetor 

1:;)(" .-, 9· 9r r,o 't ··e·' 0 rc, ·. e '7 '">• 'ecentc:s e: ··e'· ,r· nrr, !\·D .:5. , ':', U ( 1 ,e, ,11! , u,·~vto """ ._. 1: JVC:,,,s, 

nuELES f'Rn:· :·-/f\JA "AR1VL\L' uo com ~. ~ ..._.,, 1 u , , _, ~" , V , , , ,'7 . ...,, . 1 Li 

aCJotado te» o 

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em conscnáncia cc,, 

sessenta ree.s). Após analisar minucJOsamente a documentação e 

presente em úmca via que ceoois ::.,e assmada será remet;aa ao 

~_ . ..,_...., - ·. -- ~ .,...,, f; _r ~·.-- ,-·-r ·..,_ i-- .- .• - ,,.., I·~ ~ /i t~:;r;Cff {JI C:1y-O. ,, 'vBcJcJ 1 /JéJ!:; I JB\,c:?1 iCl) e::;- 

I 

.. 'Cé\J~L1\ F.cL\'T'i?vt-0\ t\-1(}\lE_-\_(_-J-I 
SJrR.\! 
\,,fen-!_Lirc 

IJ27.DS67J 9-.J? 



lv1Ul\J[C[J->Jo DE PLAN'ALTO 
CNP] f,l° 76A60.526/0001-16 

Praça São Francisco de llssis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fo11e: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARA1VA 

TERMO DE DISPEl\JSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 155/2017 

Fica di'i;.,ensa,ia de licita(~.'ío na forma do art, 2~, inc'sc, [\ Lia lx 
8.666/93, e suas altera:;ües post:eriorcs á despesa abaixo especificada 

OBJETO: Contrataçàc1 de crnpr,:sa visando à aqu;s1çào de unífor:,ws nara 
das atividades de Capoeira, á2stin2,dos à Secrctêuia de Educac,íc,/ 
deste Muni~.f.2ü, de rbnalto, ccnioé·nK' abaixo seg~e: 
ITEM~/ QUANT. ! Ul\JID. OBJETO PRrço 

, i uxrr. IOT1tL . ·-1- -- .L_ -- ' - - -·- --·- -· -- --- ' -- - --- ····~ - ..•. --- : 07 
7C, 

',\' C1'c.·1s er1 h. .. '-nca vr\nrhs ,·1,.,, -- · , ! , L , , .' o,, . , , cC. 
1 

, \. , , l o . ,, 

orjJ1ca l..ie caDocira, com as .se;,2uintes ' 
1 

' ' . ; 
es1Jecifica~c'\:>s de est-;-;_1npas: Iogc> cI() 
trupo da çà]:>Ch.?i~·a 11a pc-:·112:. csquc,rdê: , , 
bLisão elo .'vi uni. ípic de Planalt'., 
DE,:1-:.a chreita. 

·--------- --·~------·-------------- ------ ---·--- ----------- -·-·------~-- TOTAL 

CNPJ Nº. B.481.323/0001-96 

DOTAÇÃO ORÇAI\.1ENTARIA: Pa:·a cobcrlurn cL,s despesa-, ciecor, ,:,·,l:s eº~',': 
contratação serão utilizados :·ecursos próprios do \1Ju:, · de lo 
das seauintcs DCTA.CÕES C:WCA,\1F1\JTARIAS: 

i·_-s __ •r __ .·~ __ -iº_(_h.i_ta_~;rspe,i)\~_r ;_/_:1_1'_:_:li_1;_1_T~t_J_t_:~_!_i\~t_:_ t"'~::~i~:~;_;l_~;;_f_:'_l~?r:- 
VALOR TOTAL: 

3 850,0D (.três m i] e e:itocentos e cinque;,ta ,,'ais 

:Cpir.ze) dia ccu::. 
PRAZO DE ENTl~EGA: D »razo rr.axim« 

FORMA DE PAC,AIVIENTO: 

PRAZO DE ~ Tf0 FNTr''A· '11 / 1) '')()', 7 \f J..\.J...__ -.r . ,./,l_/ -/ - ..• , 



ESTADO DO PAR.~'\.Á,. 
PRF:Fnn RA .\,Jt '\ICJP\L OE PLA'\ \L ro 

LiCr'..-\C-\o 
ors1~E.\~ .. , 

RES,, =-!ADO DE: DlSPE'\S.-1. 
DISPF'\SA :\' 1551201~ 

f' \il \L ·,PIO l)í Fi · 1';.<,I) 1 .. ,01 · xi,., ·w ili"!.." l. :tk:,o :1 li:· 
.: sua:-: JY:~t;.>i iore:c; d!sncn:;:1 d: nhai\u :.:.so..._-cJ~i(-~Ll1. 

CH}!· : C: .ic c:•;pr,>c •. isan,10 ,, o,;ui,1,:ciu Jc· un110, :11,·, 
p:u" p1'11ica, dd, ceei, ·,.!a.Je, d, dcs:inadns ú Sc:cr,·•ari: de 

\c>:--is'.t'n.~h1 :~1icial l!c~,e .\·funicipio de Pla,--:alto. 
L\f PI{> S.\: Cdison ,\ vc., da C.\1:1c-.'içclo. 
V\i I JR: i<S 3.SSOJJI> iL.'s mi' e oi oc·e1·,,os e c:n,;ucn;;, ··e'"'' 
L>-\1.\. (:- -.k llc\cn:'-, 1 •.. :e 21117 

!Y {C;o JOSÉ lfEliLF 
l\t:<::;r-, \!Lt1icinal 

C'édigo Ller:rific::uk1r: FJ 898 7_.\ 13 

Public,1dr, por; 
Si .. 1,-,11 

ic,,da ,·.: ')i~r o Oficiid dos Mc:nicíp,o, do Paran: 
·20 17. r- .. ::ição L:'. 75 

ayccu Jê :,t:t:::·,1icicaa,:' da 1nareria poJe S(';' fEiLa "d· . . . - . . ;;. co lt-='' ;ccnnth:ac.!ot Lo ::;;re: 
·. l.diar ion1 u :1 icipc./ .corn .br,,an-ip 



MUNJCJPJO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331 
PLANALTO PARANÁ 

DE: Érica Tomazoni - Secretária de Educação 
Planalto-Pr., 24 de outubro de 2017 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização para compra de Calças em helanca próprias para a prática das atividades de Capoeira. 

Conforme abaixo segue: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 30 UN Calças em helanca próprias para R$ 55,00 R$1.650,00 a prática de capoeira , com as 

1 
seguintes especificações de 
estampas: 
Logo do Grupo de Capoeira na 
perna esquerda e Brasão do 
Município de Planalto na perna 
direita. 
Sendo 10 calças no tamanho 8, 10 
calças no tamanho 10 e 10 calças 
no tamanho 12. 

TOTAL 
R$1.650,00 

O custo total estimado dos objetos, importa no valor de R$ 1.650,00 ( Um Mil Seiscentos e Cinquenta reais) 

Cordialmente, ·1. ~/- ./. =~- .. , [e_,,-<-'~ 
_.. INACIO Jô ~ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 
PLANALTO • PR 

Érica Tomazoni 
Secretária de Educação 



~ x11·, 'I ""'1 s:y· ,-,, i} .. , ~ .! , .. L_l i '--" r,r 
Li'C 

f::_ D., ... (046-) ?:c5r,__8]·0r/ - /:,,v .. (/;?:) 
., ', .••. , . ' ,.JJ ,.J . t! ..:.. .-~,/~· \ "'.J.:'.J 

PlAA~4LTO 

5:i/icitaçãc 

. Zenaide t/13:ia 

Senhor Prefeito. 

Capoeira, para as cJicinas manti:i2s pe/J Ser:retê/.J ce Ass•sréncia 

compra de calps e,~ r·e•anca, as c.lilÍS s,'io próp(ês par;;: _Jré!:ti:c e 

Conforme segue abaixo: 

·------------------------~-~--------------- ------·- --- --------- 

·it~ C.::~1=10:.:--~::.·d 
:1 & 

.VI .lnicíf.ÍO 

.0e:.-:1s ctr,~1rE .. 
c:s iças 
S c.::Jç,::.s 
'.i C&!Ç21; 

..:. \, ). 

-~------------------ ----------------------- ------ ------- ~-------- - --- ----·-------- TO'Ui.L O custo total es;i,o·:ado ------------~----------------------- ---- --------------------- --------- 

Oi -- R$2.200,00 ,Dois '''i' 2 a; zem.os F:e:J1s) 
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